
 
 
 

 
 
10/05/2016 

Reconhecimento de vínculo com a Telefônica não 
impede equiparação salarial entre terceirizadas 
A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho proveu recurso de uma 
terceirizada que teve o vínculo de emprego reconhecido diretamente com a 
Telefônica Brasil S. A. (Vivo) e pretendia receber diferenças salariais em relação a 
uma colega que prestava os mesmos serviços e determinou que o Tribunal Regional 
do Trabalho da 2º Região (SP) prossiga com o exame de pedido. Por maioria, a 
Turma afastou entendimento do TRT-SP de que a equiparação só pode ser deferida 
em relação ao mesmo empregador. 
Na reclamação trabalhista, a supervisora disse que prestou serviços de forma 
exclusiva e ininterrupta para a Telefônica de 1999 a 2010 por meio de quatro 
empresas interpostas – CCBR Catel Construções do Brasil Ltda., Relacom Op Man 
de Sist Telec Ltda. (Mfal), Worktime Assessoria Empresarial Ltda. e Iss Serisystem 
do Brasil Ltda. Na última mudança de contrato, informou que foi rebaixada de 
supervisora para técnico júnior, com "flagrante redução salarial". Além do 
reconhecimento do vínculo diretamente com a Telefônica, ela pediu equiparação 
salarial com uma colega, contratada pela Worktime, que executava o mesmo 
trabalho que ela, mas recebia salário maior. 
O juízo da 49ª Vara do Trabalho de São Paulo condenou a Telefônica a anotar sua 
carteira de trabalho como empregadora e deferiu a equiparação. O TRT-SP, porém, 
excluiu a condenação ao pagamento das diferenças, com o entendimento de que, 
uma vez reconhecido o vínculo com a Telefônica, a pretensão de equiparação 
salarial seria inviável porque a colega era empregada da Worktime. 
No julgamento de recurso da trabalhadora ao TST, o ministro Augusto César de 
Carvalho, observou que a controvérsia sobre a impossibilidade de equiparação 
diante do reconhecimento do vínculo revela "mais uma distorção que a terceirização 
sem limites éticos pode promover". Em seu voto, ele lembrou que tanto a 
supervisora e a paradigma trabalhavam para a Telefônica, ambas formalmente 
contratadas, no tempo que interessa, pela mesma empresa interposta. Conseguiu, 
ainda, provar que a Telefônica transferiu a terceiros o ônus da contratação, 
independentemente da licitude da contratação. 
Como o TRT afastou o direito à equiparação apenas porque a colega apontada como 
paradigma não tinha vínculo formal com a Telefônica, embora reconhecesse a 
ilicitude da terceirização, o ministro assinalou que a fraude estaria servindo para 
eximir a tomadora de serviços da responsabilidade de tratar as duas trabalhadoras 
igualmente, como prevê o artigo 461 da CLT. "Entre os males da terceirização, não 
se deve incluir o de a sua adoção fraudulenta servir à torpeza de quem assim a 
promove, sobretudo se o obstáculo (oposto pelo TRT) ao direito constitucional e 



legal de isonomia teria como único embaraço a impossibilidade de reconhecer, neste 
processo, que a paradigma também mereceria o reconhecimento de vínculo direto 
com a tomadora dos serviços", ressaltou. "Por razões relevantes, mas de natureza 
puramente formal, a fraude operaria a serviço do fraudador". 
A decisão foi por maioria, vencido o ministro Aloysio Corrêa da Veiga, relator. 
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Turma restaura autos processuais extraviados durante 
roubo a veículo dos Correios 
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho restaurou os autos de um 
processo em que se reconheceu o direito de um policial ferroviário receber da 
Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística (Central), do Rio de 
Janeiro, diferenças salariais e valores referentes a promoções da carreira. As peças 
físicas originais foram roubadas junto com veículo da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (ECT) que as transportava para o Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região (RJ) para providenciar a execução da sentença. 
O presidente do TST no biênio 2014/2015, ministro Barros Levenhagen, quando 
teve ciência do extravio, determinou a abertura de processo de restauração de autos, 
distribuído para o desembargador convocado Marcelo Lamego Pertence, que 
substitui o relator original do caso na Primeira Turma, ministro Lelio Bentes. O 
despacho da Presidência teve fundamento no Regimento Interno do TST, em 
capítulo que trata da restauração dos autos (a partir do artigo 273). 
Pertence, então, pediu ao TRT-RJ, à Secretaria da Turma e aos representantes do 
policial e da Companhia Central a nova apresentação das peças, dos documentos 
relevantes para a análise do caso e também das decisões proferidas ao longo do 
processo, como prevê o artigo 275 do Regimento Interno. O desembargador 
convocado explicou que a eventual ausência de peça não essencial não prejudica a 
regularidade da restauração. "É desnecessária a reprodução completa, podendo o 
Estado-Juiz se satisfazer com o acervo imprescindível para o julgamento", afirmou. 
De posse dos documentos, a Primeira Turma restaurou os autos para que, transitado 
em julgado, o processo de restauração seja reclassificado como recurso de revista, 
em que o policial ferroviário conseguiu o reconhecimento dos seus direitos. Haverá 
nova remessa ao Regional, para a 25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro executar, 
enfim, a decisão proferida pelo TST na fase de conhecimento. 
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Microempresa de reciclagem vai indenizar empregado 
contaminado por seringa descartável 
Um empregado da União Recicláveis Rio Novo Ltda., de Juiz de Fora (MG), vai 
receber indenização por dano moral no valor de R$ 10 mil por ter sido contaminado 
com hepatite por meio de uma seringa descartável. A empresa tentou trazer a 
discussão ao Tribunal Superior do Trabalho, mas a Sétima Turma desproveu seu 
agravo de instrumento. 
De acordo com a decisão condenatória, o empregado contraiu o vírus da hepatite em 
acidente de trabalho, quando trabalhava na separação de recicláveis. Ele teve a mão 
perfurada por uma agulha encaixada em uma seringa que se encontrava oculta no 
monte de lixo a ser selecionado. 



O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) manteve a condenação que 
havia sido aplicada pelo juízo da 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, tanto com 
base na responsabilidade objetiva, pelo risco envolvido na atividade, como na 
subjetiva, em razão do nexo de causalidade entre o acidente e a conduta culposa da 
empresa, que não adotou as medidas necessárias para minimizar os riscos biológicos 
a que o empregado estava exposto. Considerando a extensão do dano e o porte do 
empregador, uma microempresa, o Regional reduziu o valor da indenização deferido 
na primeira instância, de R$ 30 mil, para R$ 10 mil. 
Ônus da prova 
No TST, a O relator do agravo da microempresa, ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, destacou que, segundo o Regional, logo após o acidente, o empregado 
recebeu atendimento médico com uso de coquetel de medicamentos antirretrovirais, 
por causa do risco biológico a que se expôs, e os exames laboratoriais revelaram 
alterações indicativas de infecção pelo vírus da hepatite. Dessa forma, o TRT 
concluiu ser possível estabelecer a presunção quanto ao nexo de causalidade, 
cabendo à empresa comprovar que a contaminação foi anterior ao acidente. 
O ministro também observou que, para o TRT, o fornecimento de equipamento de 
proteção individual (EPI) não descaracterizava a conduta omissiva da empresa, 
porque as luvas que o trabalhador usava no momento do acidente não foram capazes 
de protegê-lo. 
A decisão do relator negando provimento ao agravo de instrumento foi seguida por 
unanimidade. 
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Empregados que cometeram fraude juntos devem 
receber a mesma pena 
Se dois empregados se juntam e cometem ato irregular e recebem penas diferentes 
da empresa, a punição mais dura tem que ser amenizada para não haver 
discriminação. Com esse entendimento, o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região reverteu justa causa aplicada a uma trabalhadora que permitiu que um colega 
batesse seu ponto. A 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve a decisão. 
As versões das partes do caso vão aos dois opostos. A empresa afirma que a 
trabalhadora passava seu cartão a um colega para que ele batesse depois que ela já 
tinha deixado o seu posto, para que recebesse mais horas extras. Já a mulher afirmou 
tinha pedido um favor ao colega, mas que este estava em conluio com a companhia 
para produzir motivo para sua demissão — ela tinha estabilidade por ser membro do 
Cipa. 
Para o TRT-10, pesou o fato de que o trabalhador que batia o ponto da mulher foi 
punido com advertência. De acordo com o TRT, a empresa agiu de forma 
discriminatória e feriu o princípio constitucional da igualdade ao aplicar à 
trabalhadora, que gozava de estabilidade provisória, a pena mais gravosa, enquanto 
outro funcionário recebeu "mera advertência", embora ambos tenham incorrido na 
mesma conduta. 



No agravo de instrumento ao TST, a empresa reiterou o argumento de que as penas 
foram distintas porque somente a empregada teve vantagem salarial com o ato. 
Para o ministro Aloysio Corrêa da Veiga, relator do agravo, a empresa não 
conseguiu demonstrar de que forma a decisão regional teria violado o artigo 482 da 
CLT. Lembrou que o recurso foi interposto já na vigência da Lei 13.015/2014, que 
estabeleceu novos critérios de admissibilidade de recursos para o TST. Dessa forma, 
o apelo não pôde se admitido porque a empresa indicou violação de uma parte 
diferente daquela da controvérsia que deu ensejo ao recurso, e também não expôs os 
fundamentos jurídicos que deveriam ser refutados. 
Primeira instância 
Na reclamação trabalhista ajuizada na 1ª Vara de Trabalho de Palmas (TO), a 
trabalhadora pediu a reversão da justa causa e o pagamento das verbas rescisórias. A 
alegação foi de que a companhia teria engendrado um "plano" para dispensá-la por 
justa causa por ser detentora de estabilidade provisória conferida aos membros da 
Cipa. 
Segundo sua advogada, ela jamais teve a intenção de gerar horas extras 
indevidamente, e só permitiu uma única vez que o colega batesse seu ponto. Das 
outras vezes, ele o teria feito por iniciativa própria. Ainda de acordo com a 
advogada, a trabalhadora estranhava a atitude do colega, mas, "como não tinha 
malícia", jamais desconfiou que o colega pudesse se juntar à empresa a fim de 
provocar sua demissão. 
O juízo de primeiro grau afastou o direito da empregada à conversão porque 
entendeu presentes os requisitos da proporcionalidade e da imediatidade para a justa 
causa. Julgou também que não existiu nenhum "plano" arquitetado pela empresa. 
"Ela tinha consciência da incorreção de seus atos, tanto assim que procurou o 
gerente com o objetivo de confessá-los", disse o juiz. 
Quanto à alegação de ofensa ao princípio da igualdade, por que a empregadora teria 
aplicado pena mais leve (advertência) ao outro empregado envolvido, a sentença 
afirma que cabe ao empregador, no uso de seu poder diretivo, avaliando o histórico 
funcional de cada empregado e a gravidade da conduta, aplicar as penalidades que 
entender cabíveis e adequadas. Com informações da Assessoria de Imprensa do 
TST. 
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Marido de executada responde por dívida de empresa 
dos dois, decide TRT-15 
Cônjuge que também é sócio de executado pode ser incluído no polo passivo de 
ação. Esse foi o entendimento firmado pela 11ª Câmara do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região (Campinas-SP) ao dar provimento ao pedido do credor num 
processo de execução contra uma microempresa e incluir o marido da executada, 
sócio e administrador da empresa, no polo passivo da ação. Com a decisão, o 
homem, que é casado com a devedora em regime de comunhão universal de bens, 
poderá agora responder pela dívida com seus bens. 
A Vara Itinerante do Trabalho de Campos do Jordão tinha negado o pedido de 
inclusão do marido da proprietária da empresa como devedor por considerar que ele 
já tinha sido nomeado como preposto da ré. Além disso, "a execução não é o 
momento para responsabilização patrimonial em se tratando de microempresa", 
afirmou a sentença, e também complementou, respondendo a outro pedido do 



credor, que "não cabe a 'despersonalização' da pessoa jurídica, tendo em vista a 
confusão existente entre a microempresa e sua titular". 
Em seu recurso, o credor, inconformado com a negativa da Justiça em primeira 
instância, insistiu no pedido da inclusão do cônjuge sócio da devedora, alegando que 
"este usufruiu do seu trabalho, 'na qualidade de sócio de fato e como esposo e 
administrador' da empresa". 
O relator do caso, desembargador João Batista Martins César, concordou com o 
credor e afirmou que "é presumível que um cônjuge se beneficie da força do 
trabalho do outro", e, assim, "os bens adquiridos na constância da união, advindos 
do esforço comum dos cônjuges, à exceção dos casados sob o regime de separação 
total de bens, devem responder pelas dívidas de qualquer dos esposos". 
César apontou ainda que "o patrimônio comum do casal responde pelas dívidas 
contraídas por um dos esposos, no desempenho profissional, que vieram em 
benefício da família, sob pena do outro cônjuge usufruir de enriquecimento sem 
causa", e ressaltou que se presume que "o produto obtido com a exploração de 
atividade empresarial, a qual deu origem à execução trabalhista, reverta-se em 
benefício do sócio e de sua família, sendo ônus do cônjuge comprovar que a dívida 
embargada não trouxe benefícios à família, encargo do qual não se desincumbiu a 
contento". 
Por tudo isso, o colegiado afirmou que "há de se reconhecer a possibilidade de 
direcionamento da execução em relação aos bens do cônjuge da devedora". Com 
informações da Assessoria de Imprensa do TRT-15. 
 
 


